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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENADORIA DE CONCURSOS 
 

 

ORIENTAÇÕES PARA O DIA DA PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO  

PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA UFSM 
 

Senhores(as) Candidatos(as)  

 

Por ocasião da realização das provas objetivas do Concurso Público para Técnico-

Administrativos em Educação regido pelo Edital N. 050/2025-PROGEP/UFSM, a Universidade Federal 

de Santa Maria orienta que:  

 

1. A prova objetiva será realizada no dia 28/09/2025, nas cidades Cachoeira do Sul, Palmeira das 

Missões e Santa Maria/RS;  

2. A prova objetiva terá início às 09 horas, com duração de 04 horas;  

3. O local de prova foi divulgado na página do concurso e pode ser acessado no link 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/progep/editais/050-2025;  

4. O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para realização de sua prova com 

antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início.  

5. Os portões dos prédios estarão abertos a partir das 08 horas; 

6. O(A) candidato(a) estará identificado(a) nas ATAS e nas folhas respostas, pelo nome social 

informado no ato da inscrição no concurso, acompanhado pelo número da inscrição e pelo seu Registro 

Geral (RG). 

7. Para a realização da prova objetiva, os candidatos devem levar caneta esferográfica de tinta preta e 

documento oficial de identificação, no formato impresso ou digital, preferencialmente o informado no 

requerimento de inscrição, conforme os documentos válidos previstos no subitem 2.5 do Edital N. 

050/2025- PROGEP/UFSM;  

8. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que 

o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 

utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que o envelope plástico fornecido pela 

Comissão Fiscal para acondicionar tais equipamentos somente seja rompido após a saída do candidato 

do prédio de realização da prova;  

9. Os(as) candidatos(as) que concluírem a prova somente poderão se ausentar da sala de prova depois 

de transcorrida 1 (uma) hora e meia do início desta. 

10. Os(as) candidatos(as) somente poderão retirar-se da sala de prova levando o caderno de questões 

de prova no decurso dos últimos 60 minutos anteriores ao horário determinado para o término das 

provas.                                            

 

            Santa Maria, 26 de setembro de 2025. 


